
CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
r 1/.\ ft t,1 C) N I a. L ftlr\B^t H(t,

I'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 38/2024

I' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 38/2024 DE

I8IO9I2O24. FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL

DE BALSAS E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÀO

DE DADOS LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoâ jurídica de direito público intemo inscritâ no

CNPJ (MF) sob o n' 06.777.130/0001-1 l, com sede na Rua José Coelho Noleto n" 2008 Centro CEp: 65.800-

000, Balsas/MA, neste ato representada pelo a Presidente Senhor Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro,

casâdo. agenre público, portador do RG: 67800996-1 ssp/MA e CpF: 657.477.553-15. denominada

CONTRATANTE e a empTesa NP TECNOLOGIA E GESTÃo DE DADos LTDA, inscTita no CNPJ n.

0'7 .797 .96710001-95, cstabclecida na Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif Loewen, Sala I [7, Bairro centro -
CEP: 83005-010 São José dos Pinhais/PR, neste âto reprcsentada por Rudimâr Barbosâ dos Reis, inscrito no

CPF sob o n". 5'7 4.46O.249-68 e RG: n". 4.086.163-5 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, tem

entre si ajustado o presente Termo Aditivo de prazo e valor ao contrâto no 3812024.

r) CLAUSULA PRIMEIRA_DO OBJETO E FT]NDAMENTO

1.1) O prcsentc Termo Aditivo tem como fundamento na Dispensa de Licitaçào Inexigibilidade n" 00212024,

decorrente do Processo Administrativo n" 40/2024, submelendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos

instituídos pela Lei Federal n' 14.13312021, que faz parte integrânte e complementar deste instrumento, como se

nele estivesse contido, tendo como objeto a prestação de serviços do Sistema BANCO DE PREÇOS, com

lomecimento de scnha de acesso a ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração

Pública.

2.) CLAUST]LA SEGUNDA DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2. I ) Fica prorrogado o prazo de vigência do contato inicial por mais l2 (doze) meses, a contar de 1910912025 a

19/0912026, com base no Artigo 107 da Lei n' 14.133/2021.

3) CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE:

tCÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06,777,130/0001.11

Rua Dr. iosé C0eiho Nolelo, no 2008, balrÍo Potosi - Cepr 65,800-000 - F0ne: (99) 3541-208ô - Balsâs - Maranhào

E-mail: camarabalsas@gmail.com



BALSAS
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3 l - Fica reajustado o valor do contrato inicial em R$ 380,00 (Trezcntos coitentareais), corrcspondcnte a 3,290á,

rcfercnte ao IGP-M (i,riicc (ic,al tlc Prcçr,s \lcrcado), com base nos arrigos 25. ,s7., " 92, §4.,, da Lci n.

CAMARA MUNICIPAL DE

1;+. I 33./202 I

4) CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR DO CONTRATO:

4. I - Com as alterações o valor do contrato passará a ser de R$ I 1.960,00 (Onze mil, novecentos e sessenta reais)

5.) CLAUSULA QUINTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁIUA:

5.1) As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo, correrào por conta da dotaçào orçamentária do

orçamento em vigor da Câmara Municipal de Balsas, conforme discriminada abaixo:

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: 01.03 1.0001.2-004- Manutençào das Atividades Administrativas
da Câmara Municipal.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39-00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

6.) CLAUSULA SEXTA _ PRODUÇÃO DOS SEUS EFEITOS

6.1) O presente Termo Aditivo produzirá seus efeitos a panir de 1810912025

7,) CLAUSULA SETIMA _ DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇAO.

7.1) O gerenciamento do presente termo aditivo ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,

Matrícula n" 438.

7 .21 A, frscalização do presente termo aditivo ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,

Matrícula n'801.

8.1) Em tudo mais ficam ratificadas as cláusulas e condições previstas no contrato orâ aditado e não modificado

pelo presente Termo Aditivo.

9.) CLAIISULA NOVA _ DA PUBLICAÇÁO

CÂMARA MUNtclPAt 0E BALSAS - cNPJ: 06,777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Nolelo, no 2008, balrro Potosi - Cepr 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Mamnhão

E-mail: camarabal§as@gmail.coÍr

8.) CLAUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO

)^
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9l) Incumbirá ao contratantc dilulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações públicas

(PNCP), na forma prevista no aÍ. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficial da Câmara

Municipal na Intemet e no Diário Oficial.

9.) CLAUSULA NONA - DO FORO (art.92. §1.)

IO.) CLÁUSUL^ DÉCIMA _ DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

10. I ) E assim por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, perante âs testemunhas que também subscrevem este instrumento para que produzam os

legitimos e legais efeitos.

Balsas/MA. 18 de setembro de 2025.

CÂMARA MUNTCIPAL Df, BALSAS - cNpJ/MF: 06.?77.130i0001-l I

Paulo Eduardo Coelho Júnior
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

NP TECNOLOGIA E Ass inado de foma d ieilar po, NP

cEsrAo DE DADos r^'J"1'3fl:,1?,',#,?:,,,
lÍD A:O7 7 97 967 O0O1 95 Dôdos: 2o25.oe r 8 1 2;46,24 -03'00'

NP TECNOLOGIA E GESTÂO DE DADOS LTDA - CNPJ,A4F 07.797.967/OOOI-95
Rudimar Barbosa dos Reis

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

0ÂMARA MUNtctPAL DE BALSAS - cNPJ: 06.777.130/0001-11

Rua Dr. José Coelho Nolelo, no 2008, bairÍo Polosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541'2086 - Balsas - Maraflhâo

E-mail: camambalsas@gmail.com

9.1) Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo deste

Termo dc Contrato que não pudcrem scr compostos pela conciliaçào, conforme art. 92. § 1'. da Lei n" 14.133/21.

À--



CÃMARA N/IUNICIPAL DELSAS
ONIA E TRA€;ALHO
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CÂMARA MUNICIPAL DE BATSAS - CNPJ; 06.777'130/OOOl-11

Rua Dr. José Coelho Nolê10, no 2008, baiío Potosi - cepl 65.800.000 - Fone: (99) 3541'2086 - Bâlsâs - Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail.com
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E-Mail

Calxa de êrtrada (41

Râsrunhos (5)

Enviãdos
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RES: TERMO DE ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO DE
PRAZO CONTRATUAL

.+

indianara@negociospublicos.com.br a
Parâ: -

Vrsual,zêr anêto

Olá, boa tardel

Qur. !41!

Segue lermo aditivo assinado, aguardamos a nota de empenho para emissâo da Nota Fiscêt

Alenciosamente.

INDIANARA SOUZA ê-;

llr', ,rr 377â.rsro :lr:'-. 1r lrTs rntj @ *r,,*"!i,{.'.m,

rãI le*tud,B dLcs," '-i..8"

De: cpl@cmbalsas.ma Bovbr <cpl@cmbalsas.ma.govbr>

Enviãde em: quintaJeira, 18 de setembro de 2025 11:13
para: indiânârâ@negoriospublicos.com.br
fusU'ItO: ÍfRMO Df ÁDITAMENTO DE PRORROGAÇÀO DE PRAZO CONÍRATUAL

A Êmprêsa

Np rÊcNolocra E GEsrÃo DE DADos LTDA

CNPj/MF no 07.797.967/0001-95

Rua Izôbel a Redentorâ, 2356 - Edif Loêwen, Sala 117, Bàirro cêntro - CEP: 83005-010 - Sào losé dos
Pinhais/PR

Assunto: Termô Aditivo de Prorrogação de Prazo Contratual

Prezados,

l - U) 29ó usado
Tendo em vista o aceite por parte de emprêsê em prorrogêr o prâzo de vigênciô do Contrato no 38/2024, Qo.
igiral periodo e após a sua formalização, cujo ob.leto trata-se de prestação de serviços do Sistema BANCO
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CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

+ EXTRÂTO DO pRtMEtRO ÍERMO AO|T|VO ÂO CONÍRATO Ne
38t2024

EXÍRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NA 38/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TER14O ADITIVO AO CONTRATO NO
3B/2024, Decorrente do processo Administrativo na 4012024,
lnexigrbitidade na 002t2024. PARTES: CÁMARA MUNtctpAL DE BALSAS,
inscrita no CNpl/i4F sob o no 06.777.130/0001-I1 e a empresa Np
TECNOLOGTA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNpl sob o ne
07.797.967i 0001,95. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato na 3g/2024, referente à
prestaçáo de serviços do Sistema BANCO DE pREÇOS, com
fornecimento de senha de acesso a ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administraçáo pública, por mais
12 meses, a contar de Lgl1glZO25 até 19/09/2026, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na
forma do artigo 57, fll) da Lei no 8.666 de 1993. vALoRr Rg 11.960,00
{Onze mil, novecentos e sessenta reais). RECURSOS ORÇAi,íENTÁRIOS:
Dotação Orçãmentárid: 01.031.0001.2-004 - i4anutenção das Atividades
Administrativas da Câmara N4unicipal: Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. DAS DEN4AiS
CONDIçÓESi Permanecem inalteradâs todas as demais cláusulas e
condições do contrato original que não tenham sido expressamente
modificadas por este Termo Aditivo. DATA DE ASSTNATURA: 18 de
setembro de 2025. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho lúnior, pela
Contratante. Salomão Lopes de Carvalho, pela Contratadâ.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
C ód i g o i d e ntifi ca d or : I 47 d b6 5 6 62 5 0 4 4 c5 6 aed66 a 3 00b a 6c9 5

CAMARA MUNICIPAL DÊ CAROLINA

L€I MUNICIPÂI- NS682 2025 DE 08 DE ABRIL DE 2025

LEI MUNICIPAL Ns682 2025 de 08 DE ABRIL OE 2025

"lnstituí o "Dia Municípal do Católico" no l,lut icípio de Carclina,
Estado do Maranhào, a sêr .elêbhdo, anudlmênte no domingo
de Pentecostes, e dá outras providências",

JAYl.lE FONSECA ESPíRITO SANTO, prefeito municipal de Carolina/[44, no

uso de suas atribuições legais, Íaz saber que a Câmara l'4unicipal
aprovou e ele sanctona e promulgaa seguinte Lei:

Art, le. Fica instituído, no ârnbito do i4unicípio de Carolina, o "Diâ
Municipal do Catól co", a ser celebrado anualmente no Domingo de
Pentecostes, conforme o calendário litúrgico da lgreja Católica
Apostólica Romana.
PaÍágrafo único. Por tratàr-se de datô móvê1, a cêlebração do Dia
Municipal do Católico oco.rerá no quinquagésimo dia após o Domingo
de Páscoa, sendo suâ fixaçâo anual determinada de acordo com o

calendário oficial da lgreia Católica.

Art, 2s. O "Diâ [4unicipâl do Católico" passará a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do i\4unicípio de Carolina, destinando-se à promoção
de atividades religiosas, culturais, sociais e educacionais que valoÍizem
a fé cristão-calólica e sua contribuição parô a construçáo dos valores
morais, espirituais e sociais da comunidade carolinense.

Art. 39. Fica o Município autorizâdo ô celebrar convênios com a

Diocese de CaÍolina e/ou Paróquias de Carolina, para o fim de
celebração de eventos reÍentes ao Dia do N4unicipal do Católico, bem
como outros eventos da cultura católica do município integrantes do
calendário municlpal, estadual e nacional, incluindo festejos religiosos

das paróquias e dâs comunidades católicas existentes no município.

Art.49. As despesas decorrentes com execução da presente lej
aorrerão por conta de dotaçáo orçamentária própria, suplementar se
necessárias.

Art, 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO [,lUNICIPAL DE CAROLINA,ESTADO DO
i4ARANHÃo, E 4 0s DE IUNHO DE 202s.

JAYME FONSECA ESPÍRITO SANTO
Prefeito do l'4un cípio de Carolina([.44)

Publicado por: lO5é ROBERTO DA SILVA SANTANA
C ód i g o i d e nti fi c ador : d 5 2 c 4 43 47 7 5 acd2 d 3 b 1 48 2 86 3 I cc I c I 6

LEI MUNICIPAI- N9684 2025 DE O7 DE ÀBRIL DE 2025

LEI MUNICIPAL Ns684 2025 de 07 DE ABRIL DE 2025

"Dispõe sobre a garantid de vacínação domi.itiàt para pêssoas
com Íranstorno do Espe.tro Àuttsta (ÍEÀ) no município de
Carolína/MÀ,"

JAYME FONSECA ESPíRITO SANÍO, Prefeito do Municipio de Carolina,
Estado do Maranhã0, no uso das atribuições legaisque lhe são
conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
prornulga a seguinte Lei:

AÉ, te Fica instituído o direito à vacinaÇão domiciliar paÍa as pessoas

com Transtorno do Espectro Autista (IEA) residentes no municÍpio de
Carolina/MA.

AÊ. 29 A vacinaçáo domiciliaÍ será realizada por profissionais de saúde

capacitados, devidamente qualificados para atender às especificidades
e sensibilidades das pessoas com TEA, assegurando um ambiente
tranquilo, seguro e adequado para a aplicaçâo das vacinas.

Parágrafo único. os profissionais de saúde deverão ser treinados para

entender as particularidades do atendimento a pêssoas com TEA, a fim
de proporcionar uma experiência positiva e minimâmente traumática,
respeitando as características sensoriais e comportamentais dos
pacientes.

AÉ, 3e A solicitação do serviço de vacinação domiciliar poderá ser
reãlizada pelos responsáveis legais ou cuidadores da pessoa com TEA,

mediante apresentação de laudo médico que ateste a condição de
Transtorno do Espectro Autista e a necessidade do atendimento
domiciliar.
§ le O laudo médico deverá seÍ emitido por profissional de saúde com
especialização na área, atestando as condiçQes clínicas e

comportamentais que justifiquem a vacinaçáo no domicílio.

§ 2e O serviço de vacinação domiciliar seÍá agendado pela SecÍetaria
l.4unicipal de 5aúde, que irá coordenar a logística necessária para a

realizaçâo da vacina na residência do solicitante.

Art. 4e A Secretaria Municipal de Saúde providenciará a formação
contínua de profissionais de saúde envolvidos no atendimento
domiciliar, garantindo a melhoria contínua dos serviços e a adequação
às necessjdades das pessoas com TEA.

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a5 disposições em contrário,

5

i i:iii .,:_i. 1 . -,. .,1_lr

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAROLINA,ESTADO DO

MARÁNHÃO, EM 05 OE JUNHO DE 2025,

lsslll 2754-6823
,:N''T
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONA,L DA PESSOA JURíDICA

NúMERO DE INSCRtÇÀô
07.797.967/000r -95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL 04/0'r/2006

NOME EMPRESARIAL

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

LO oo ESTAEELECI ENÍO (NOM t oE
NP TE NOLOGIA

PORTE

DEMAIS

GOE DAATIVIDAOE
62.03-1.00 - Desenvolvimento ê licehciamento de progrâmâs de computador não.customizáveis

IGO E OASATIVIOADES ICAS SECUNOARIAS
58.11-5.00 - Edição de llvros
58.13.1-00. Edição dê revistas
58.21-2-00 - EdiÇào integrâda à impressào de livros
58.23-9-00 - Ediçào intêgÍada à impressào de Íevistas
58.29-8-00 - Ediçáo lntêg.ada à impressão de cadastros, listas ê de outros produtos gráíicos
62,01-5.01 - Oesênvolvimento dê ,rogramôs de computador sob encomenda
62.04-0.00 - Consultoria em tecnologia da tnÍormaçào
82.30-0{1 . Serviços dê oíganização de Íeiras, congressos, exposições ê fêstas
85.99-6"99 . Outras atividades de ênsino não especlÍicadas anteriormentê

OIGO E DANATUREZAJUR
206.2 - Sociedadê Empresáriâ Limitada

LOGRADOÚRO

R IZABELA REDÉNTORA
NÚMERO

2356
COMPLEMENTO

EDIF LOEWEN SALA 1'I7

CEP

83.005.010
BAIRRO/OISÍRIÍO

CENTRO
MUNiC to
SAO JOSE DOS PINHAIS PR

ENDEREÇO ELETR

FINANCETRO@NEGOCIOSpUBLtCOS.COM.BR
ÍELEFONE
(41) s010-3253

ENTE FEOERATIVO RESPO VÉL(EFR)

SIÍUAÇÀO CAOASTRAL

ATIVA
CADASTRAL

04/01i2006

MOTIVO OE

ESPECIAL OATA DA S|TUAÇÀO ESPECIÂL

Página: 1/1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 0211212O24 às 09:23:34 (dala e hora de Brasília).

aboutrblânk 1/1



29101125,15,30 SINTEGRÂJPR - Consulta Pública ao Cadâstro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

TDENflFtCAÇÃO Cadastro atualizado até
a data dâ consúlta

Data/Hora Host
CELEPAR
29ln1DO25 - 15:3O:3O

CNPJ: 07.797.967/0001-95
lnscrição
Estadual: 90547068-01

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

ENDEREÇO

INFORMAçOES COMPLEMENTARES

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são basêados em informações íomecidas pelo!óprio contribuinte cadastrado. Não valem

como certidão de sua êfêtiva existóncia de ir; 
" 

á" ãirãiro, Áao sao oponlveis á Fazenda ê nem excluem a rêsponsêbilidade

tíbutária derivada de operaçóes com ele ajustadas'

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acêssar cadastro de outros Estados

Logrãdouro: RUA IZABEL A REDENTORA

Número: 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SL 117

Bairro: ENTRO

Município: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR

CEP: 83.005-010 Telêfone: (41\3778-1700

E-mail: GN ER HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR

5822101 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE
JORNAIS DIARIOS

201501 . DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
5811500 - EDICAO DE LIVROS

821?OO. EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE

LIVROS
5823900 - EDICAO INTEGRADAA IITPRESSAO DE

REVISTAS
5829800 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE

CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS

2O4OOO - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO
5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIARIOS

GRAFICOS

tividade(s) Econômica(s)
undária(s):

Atividade Econômica Principal:

nício das Atividades: 112011

ituação Atual: HABILITADO . DESDE O1/2011

Situaçáo Cadastral: rvo - DESDE 0'1/2011

Re ime Tributário: REGIME NORMAL / NORÀ/AL. DIA 12 DO MES+1

PED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores iníormaÇões clique aqui

www.sintegía Jazenda.pÍ.gov.bísintegra/

llsar sr oo - EDrcAo DE REVISTAS
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Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Inscrição Municipal
ldentificação

I

lnscriÇáo Nrunícipal

Nome/Razão Social

Fanlasiâ:
CPF/CNPJ:

Data de Abertura:

Situaçáo:

Natureza Juridica;

Localização

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA, N" 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA "l17

Bairro: CENTRO

CEP:83005010

Lista de Atividades - CNAE/CBO

5813-1/oo - EDrÇÃo DE REV|STAS
5821-2/00 - EDIÇÃO TNTEGRADA A TMPRESSÃO DE LIVROS

5823-9/0O - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE REVISTAS

SAzs-AloO - eotÇÃo TNTEGRADA A tMeRESSÃo DE CADASTRoS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFlcoS

8599.6/99 . OUTRAS ATIVIDADÉS DE ENSINO NÃO ESPECIFTCADAS ANTERIORMENTE

6201-5/01 . DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
E r rôc,.r^r 

^r'rEÀrÍ.\ 
ntr DaôêpÀÀ - roMlzAvEls6203.1/OO - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO'CUS'

6204-0/OO - CONSULTORTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÔES E FESTAS

Para consúllaÍ a eutenticidade deste documento acesse o link: httpJ/âlvarâ'sjp'pr'gov'br

31 de Janeiro dê 2025

89419

NP TEcNoLoGIA E GESTÃo DE DADos LTDA

NP TECNOLOGIA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nâcional cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15'l da Lei no 5-172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação dã regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constãm nos sistemas da Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacionâl (PGFN) debitos inscíitos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou obieto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo paía fins de
certificaçáo da regularidade Íiscal.

ConÍorme disposto nos ârts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo diretâ a elê vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.b> ou <httpJ/www.pgín.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de2l1ol2014.
Emitida às 12:03:20 do dia 1510812025 <hora e data de BÍasília>
Válida ate 1110212026.
Código de controle da certidão: 404A.6C08.5713.E213
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

ia l:
Endereço:

o7 .797.967/OO0t-95

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO IOSE DOS prNHAi
/ PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader 12l09 /2025 a ll/10/2025

Certificãção N úmero: 202509 1 2 1950 1 42099549 6

Informação obtida em 75/09 /2025 11:46:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR.ABÀIHISTAS

NOTNC: NP TECNOLOGIÀ E GESTAO DE DADOS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07 .191 .961 /0001,-95
Certidão n": 37 34 357 0 / 2025
Expedição : 02/01 /2025, às L6:34:06
Validadez 29/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NP rEqNoLoGIÀ E GEsTAo DE DÀDos LTDA (MÀrRIz E rILIÀIs)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 07 .j91.96710001-95, NÃo coNSTA como
inadímplente no Banco Nacional- de Devedores Trabal_histas.
Certidão emitlda com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolldaçâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20LL e
13.461 /20L1, e no HLo 0l/2022 da CGJT/ de 21 de janei-ro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão destâ certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida grâtuitamente.

INE'ORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Naci.onaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quantô às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco fh imento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho,. Comissão de Concil-iaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, conLiver força executiva.



PREFEITI'BÀ MUNTCIPÀÍ, DE SÃO .'OSÉ DOS PTNHAIS
SECRETÀRIÀ MT'NICIPAI, DE EINÀ}IçÀS

DEPARTAMENTO E INÀNCEIRO

IMPORTANTE:

*** CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITO ***
N": 39141/2025

I.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPÀ], COBRAR
POSTERIORMENTE CONSTATADAS. I4ESMO REFERENTES A PERIODOS
CERT]DÃO COMPREENDIDOS.

DÍVI DAS

NESTA

2.4 PRESENTE CERTIDÁO TEM VÀLIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA
DA EMISSÃO, CONTORME DECRETO 4.751 DE 18/A4/2A22.

"CERTIE'ICO QT'E ÀTÉ À PRESENTE DÀTÀ, NÃO CONSTÀ DÉBITO TRIBI'TiíRIO REIÀTWO
Ào coNTRrBIrrNrE coM LocÀlr zÀÇÀo DESCRTTA ÀBlÀrxo "

IMPRESSÀ VIA INTERNET

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIÂ E GESTÀO DE DADOS ITDA

CNPJ/ 0? .797. 96?/0001-95 TNSCRTÇÀO MSNrCÍPÀJ.:
CPF :

BÀIRRO: CENrRO

ENDEREçO: RUÀ IZÀBEL À REDENTORÀ, 2356

COMPLEUENTO: EDIr I.OE!ÍEN BLOCO: ÀPTO:
sÀÍ,À 117

CIDÀDE: SÃO JOSÉ DOS PINTIÀIS

srruÀÇÃo: ÀTrvÀ

I q419

FINÀf,1DÀNE DIVERSOS / ],ICÍTÀÇÃO / LICITAÇÃO MOBII,IÁRIO / I.ICIÍÀÇÃO IMOBTTIJ{RIO

cóDIGo DE vERrFrcÀÇÀo: L31f14 4cB Occ8a5b5f4 811c1c20e4 87a

EsrÁ CERTTDÀo poDERÁ sER vÀrrDADA No srrE: https://financas.sjp.pr.gov.br

sÀo JosÉ Dos PINHÀIS, 11 de agosto de 2025

RUA PASSOS DE OLMIRÂ. N" I 101 - CENTRO - CEP: 83030-720 - FONÊ: (41) 3381-6800

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PARANÁ

3. À ACEITÀÇÃO DA PRESENTE CERTTDÀO ESTÁ CONDICIONADA A VERITICAÇÀO DE
SUA VÀLIDADE NA INTERNET. NO ENDEREÇO wr,^^,.sjp-pr.gov.br.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 037054011-82

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-9S
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1411012025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntêrnet
www.fazenda. pr.gov.br

Ennido ia klenst Publica 11610dt2025 15:28:58)



CRA.PR

Conselho Regional de Administração do paraná

O Si5têm3 CFA./CRAS tenl cômo missãopÍomover ã Ciênciã da Adíninistràçáo
vãlorizãndo ãscomrretên{iàs pro6ssjonàis, a suítentabitiCãde

dai or6ãni.açôes e o de5envôtvime.to do pàÍs.

Rsâ Cor onêí Dul€ídio. 15ó 5 - ÁsuãVerd€ - CurilbatpR CEp: OO.2SO.1@
Telêrone: {41) 3311 5555 | c.à-pr@Jrà-pr.or6.br

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURíDICA

cERTtDÃo No 052/2025

CERTIFICAIMOS para todos os fins de direito, que a empresa NP TECNOLOGTA E GESTAO DE

DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, com endereÇo à R TZABEL A REDENTORA, N.2356
- SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSE DOS ptNHAtS - pR - CEp:83005010, está devidamente

registrada neste Consetho sob o no 03315, concedido em 25110/2022, tendo como

Responsável(is) Técnico(s):

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354

CERTIFICAIVOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações

financeiras para com esta entidade, até o exercÍcio de 2025, estando apta ao desenvolvimento

das atividades pertinentes à profissão de Administrador-

Coníirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página
htt cTa -n r.tm lantâ.net. br servicosonline Publico alidarDocumentos
mediante número de controle a seguir: 73c8213b-ê03a-4906-9280-
7b0dc1íc92ba

c!)

Esta certidão é válida até 3111212025.

Curitiba, 13 de janeiro de 2025.
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ldentificação

RAZãO SOCiAI: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
Nomê Fantasiã: Np TECNOLOGIA

CNPJ: 07.792.9620001-9S

lnsc. l\,lunicipal: 89419

Localização

Prolocolo

Data de abertura

PRP25 t 105í230

101o512021

Logrâdouro: RUA TZABEL A REDENTORA

Número: 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA.tíz
Baino: CENTRO

Lista de Atividades - CNAE/CBO
6201.5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
6203.1/OO - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIáVEIS

-6204-0/00 - coNsuLToRlA EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO

,,,bsêrvação

Atividade adequada de acordo com a Lei Munlcipal Complementâr '10712016

PÍoibido o uso da área públlca para carga/descarga e estacionamento permanente.

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturâs estiverêm êm validadê
Local
Corpo de Bombeiros.

Ciênciã ê Responsabilidadê
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidadê do smpresário ou rêsponsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as
penas da lei, que irá observar durantê o funcionamento e exercício das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o

cumprimênto das normas de seguÍança sanitária, ambiental, prevênção contra incêndio e demais obrigaçôês constantes nas LegislaÇôes l\.4unicipais,

Estaduais e Federais.

A guia paÍa recolhimento da Taxa de Alvará reÍerente a TLL - Taxa de Localizaçáo e Funcionamento e TLS - Taxa Licença Saúde encontra-se

disponÍvel no link:

httpsJ/financas.sjp.pr.gov.br/socioEc!nomicoGateway/#/gúia
O vencimento dá piimãira taxa está programado para 30 dias a partir da liberação do Alvará de Localização ê Funcionamento, as taxas de renovação

têrão seu Íato gerador no primeiro dia de cada âno.

Atenção

lnsc. lmob.: 091030005005ô

CEP: 83005-0í0

Situação
Dêferido

^ - Fixar este Alvârá êm local visível:
- Qualquer alteraçáo nos dados acima descritos, deverá ser comunicada à seção compêtente no prazo regulamentar'
- Esta concêssão poderá ser cassada a qualquêr têmpo, desde que deixem de existir as condiçôes que Iegitimaram a concessáo da licença' ou

quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabívei§, não cumprir as determinêçôes da Prêfeitura para regula.izar a situação do

estabelecimento, ou âindâ quando o êstabelecimento por sua atividade intêrferir o sossego público.

Para consultar a autenticidade deste documenlo acesse o link: http://alvara.sjp.pr'gov.br
23 de Junho de 2025

Prefeitura Municipal de São José dos pinhais
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Licenciamento

Alvara de Localizacao e Funcionamento
Localização e Funcionamento

Emissão Validade
27 t10121 28111125


